
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 025/2017 Em, 16 de fevereiro de 2017.

CONCEDE O DIPLOMA “JOELMA PEREIRA 
FIDALGO” À SENHORA LUCIANE DOS SANTOS 
ALBUQUERQUE GONÇALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. Io Fica concedido, nos termos da Resolução 1.080, de 29 de março de 2010, o Diploma 
Joelma Pereira Fidalgo à Senhora Luciane dos Santos Albuquerque Gonçalves.

Art. 2o O Diploma será entregue em Sessão Especial, durante a semana em que se comemora 
o dia Internacional da Mulher, conforme rege o artigo 3o da referida Resolução.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2017.

VINÍCIUS CAETANO CORRÊA 
Vereador-Autor

JUSTIFICATIVA:

A Resolução 1.080, de 29 de março de 2010, cria o Diploma Joelma Pereira Fidalgo no 
âmbito do Poder Legislativo em Cabo Frio, como honraria oferecida às mulheres que se 
destacarem em qualquer atividade em nosso município.

A senhora Luciane, natural da cidade de Cabo Frio, é casada, mãe de 3 filhos, é Professora e 
Pedagoga E Pós Graduada em Educação Infantil e já atuou em diversas unidades da Rede 
Particular e Pública de Ensino. Concursada pelo Munícipio de Cabo Frio, a professora dirigiu 
a E.M. Santos Anjos Custódio e integrou a comunidade da Praia do Siqueira através de ações 
desportivas, trazendo-a para Escola nos fins de semana.

Em 2003 assumiu a direção da Creche Municipal Professora Marília de Teves Moreno que 
tinha capacidade para 200 crianças. Foi com um. trabalho sério e bastante determinação que a 
equipe, dirigida por Luciane, conseguiu implantar a Educação Infantil naquela comunidade.

Atualmente dirige a Creche Municipal Professora Elenita Ferreira dos Santos, no bairro 
Manoel Corrêa, e é muito querida pela comunidade escolar aonde atua com total dedicação as 
crianças e apoio as famílias. Lá ela está realizada e grata a sua equipe gestora e docente que 
junto com ela se dedica a Educação das camàdas mais populares da nossa cidade.

Diante do exposto, fica claro o mérito na concessão do referido diploma, motivo pelo qual 
solicitamos aos nobres pares o apoio ao referido projeto.


